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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
PROCESSO Nº 009/2025 
DISPENSA Nº 005/2025 

Diante da regular instrução do presente feito, com o atendimento, 

nesta fase processual, dos requisitos dispostos no artigo 72, da Lei 

n°14.133/2021, como estimativa da despesa, comprovação da adequação 

dos preços propostos, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSINATURA MENSAL DE 01 LINK DE INTERNET FULL DUPLEX DE 1 GIGA 

DEDICADO PARA A FEMA COM ROTEADOR COM TAXA DE INSTALAÇÃO 

GRATUITA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, via dispensa de licitação, 

com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei n°14.133/2021, no valor total de 

R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), para os itens e 

fornecedores abaixo relacionados: 

ITEM 

TELEFONICA BRASIL S.A. 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 

ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376 
CIDADE MONÇOES - CIDADE MONCOES, SAO 

PAULO - SP, CEP: 04571-936 
TELEFONE: 1134304532 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 

SERVIÇO DE ASSINATURA MENSAL DE 01 LINK DE 
INTERNET FULL DUPLEX DE 01 GIGA EM 

CONEXÃO FIBRA ÓPTICA DEDICADO, 24H POR 
DIA, SEM LIMITE DE QUANTIDADE E NEM 

RESTRIÇÃO DE DADOS TRAFEGADOS PELO 
PERÍDO DE 12 (DOZE) MESES. COM IPV4 FIXO. 

SUPORTE TÉCNICO EM CONFORMIDADE COM 
O TERMO DE REFERÊNCIA. SOBRE O ROTEADOR: 

O EQUIPAMENTO DE CONEXÃO FORNECIDO 
DEVE POSSUIR: ACESSO REMOTO PARA 

GERENCIAMENTO VIA WEB (HTTP E HTTPS); O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR, NO MÍNIMO, 

02 (DUAS) PORTAS INTERFACES LAN (LOCAL 
AREA NETWORK) GIGABIT ETHERNET 

10/100/1000 BASE-T (IEEE 802.3, 802.3U E 
802.3AB) PARA CONEXÃO COM A REDE LOCAL 

DA CONTRATANTE; ROTEAMENTO BASEADO EM 
POLÍTICAS; O EQUIPAMENTO DEVERÁ 

SRV 12 1.450,00 17.400,00 
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SUPORTAR O TRÁFEGO COM A BANDA 
MÁXIMA TOTALMENTE OCUPADA SEM EXCEDER 

70% DA CAPACIDADE DE PROCESSAMENTO DA 
CPU E DA MEMÓRIA; O EQUIPAMENTO DEVERÁ 

APRESENTAR SISTEMA OPERACIONAL, 
FIRMWARE, OU QUALQUER OUTRO SOFTWARE 

ESSENCIAL AO PLENO FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO ENTREGUE EM SUA VERSÃO 

ESTÁVEL MAIS RECENTE. 

 Total do Proponente    17.400,00 

 

Justifica-se a escolha das contratadas, pois foram apresentados os 

documentos de habilitação em situação regular e preço compatível com o 

valor de mercado, conforme pesquisa de preços apresentada nesse 

processo. 

Em face do apresentado, HOMOLOGO todo o procedimento realizado, 

e de igual forma ADJUDICO, pelo critério de Menor Preco Unitario, os itens do 

objeto desta dispensa. 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as 

condições estabelecidas no termo de referência do aviso de dispensa, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos 

termos e prazos estipulados. 

Proceda-se a seguir, às providências complementares como 

contratação, comunicado e/ou publicação e empenhamento, para os 

efeitos legais. 

 

Assis, 26 de março de 2025 

 

Hilário Vetore Neto 

Diretor Executivo 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8C7F-720F-2810-F339

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HILÁRIO VETORE NETO (CPF 297.XXX.XXX-22) em 26/03/2025 15:26:15 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://fema.1doc.com.br/verificacao/8C7F-720F-2810-F339
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